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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR

PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 91 DE 23.11.2017.

ASSUNTO.. EMENDAS N° 02 E N° 03 AO PRO]ETO DE LEI -ACRESCE ARTIGO, RENUMERANDO

OS    DEMAIS,    E    ALTERA    A    REDAÇÃO    DO    PARÁGRAFO    ÚNICO    DO    ARTIGO    2°,

RESPECTIVAMENTE.

AUTORIA:  VEREADORES  SR.  VALMIR  DO  PARQUE  MEIA  LUA  E  DRA.  MÁRCIA  SANTOS,

RESPECTIVAMENTE.

PARECER N° 101 -RRV -SAI -04/2017

1-    R_ELATÓRIO

Trata-se de duas Emendas (n° 02 e 7z°3j ao Projeto de Lei, A autoria das introduções

modíficatlvas são, respectivamente. os Nobres VeTeadoTes Sr: Valmir do Parque Meia Lua e

Dra. Márcia Santos.

Na Emenda n° 02 há introdução de um artigo (Jiõo J"memdo), com a renumeração

dos suhsequerTtes, e introduz uma proibição em anos de eleições.

}á a Emenda n° 03 modifica o parágrafo único, do artigo 2°, adequando a sua redação.

Não fioram apresentadas justif icativas.

As Emendas n° 02 e n° 03 foram remetidas a essa Consultoria }urídico-Legislativa para

estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifestação.

•,?*



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

II-F_U_N_DAMEN_TACÃO:

Analisando prz`mez.rcme72£e a Emenda n° 02 apresentada, ei]£eiidemos, saJvo mefflor

j!!Ízg, que a sua redação inviabiliza o PJ.ogmma a ser instituído pela flitura norma. Senão

vejamos.

A proibição trazida pela Emenda n° 02 à participação das empresas no Prog"ma, nos

90 dias anteriores que antecedem o pleito eleitoral nas três esferas de governo, pode dificultar

o objetivo da norma municipal, tendo em vista que a cada período de dois anos temos eleições

no país.

Se  a  intenção  do  legislador,  Verecrdor  Sr.  VciJmi'r,  é  impedir  apadrinhamentos  ou

qualquer  forma   de  vantagens   eleitoreiras,   qL£e  g'  /oL(va've/  e  se  cocrdLmcr   com   o  Es£crdo

De]7]ocrc'r£].co, há que se observar que a lei eleitoral e demais normativas que a circundam são

incisivas, restritivas e punitivas às condutas de fraude e imoralidades eleitorais. Emai.s,

Com a Emenda n° 01 apresentada pelos Vereadores Sr. Fernando da ótica Original e

pelo Sr. Paulinho dos Condutores, a Lei das  Eleições -Lez' FecJercr/ ji° 9,504/97 -deverá ser

obsevada quando da aplicação da futura Lei Municipal.

Portanto, a regra trazida pela Emenda n° 02 poderá ir no sentido contrárío à

intenção da presente propositura, que é incentivar mecanismos de colaboração pelas

empresas amigas do esporte e lazer, prestigiando-se a responsabilidade social dessas

empresas.

Em relação à Emenda n° 03, não encontramos qualquer óbice constitucional e/ou legal

que impeça a sua aprovação pelos Nobres Edz's, posto que visa atender ao disposto no Parecer

n° 569 e despacho do Sr. Secretário Jurídico às fls.11.
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iii-£_o_N_C_i,_U_SÃo_

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eii£eJ]demos. g=±!ÊÉL que a Emenda n°

02 7]Õo z)oderá z7rosseozJír, pelos motivos supramencionados.

Mas, caso não seja esse o respeitável entendimento da Vereança, que seja votada nos

termos  do  Regimento  lntemo  da Câmara  Municipal,  aiiúes do Profem  de £eí,  dez}ois da

Emenda n°01 Íconsoante o Daráarafo 3°. do artiao 125\ do RI1.

Em  relação  à  Emenda  n°  03   ora  apresentada,  eJiftJ]demos,  g=zü£  qiie  _Doderú

DrosseoHfr. sendo votada nos termos do Regimento lntemo da Câmara Municipal, flJi£es do

Proieto de Lei. deDois das Emendas n° 01 e n° 02 (consoante o Daráarafio 3°. do artiao 125.

do RI).

Antes, porém, devem ser objetos de análise das Comissões Permanentes de

Constituição e ]ustiça e Educação, Cultura e Esportes.

Sem mais para o momento, é este o nosso entendímento, sub censura.

A análise da autoridade competente.

}acareí, 10 de abril de 2018.

Renata Ramos Vieira

Consultor Jurídico -Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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CÂMARA MUNICIPAL DE JA
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
S®êF®6@FÊã+

J  `  + .1  '

_`.F

Projeto de Lei n° 91/2017

E:M:E:NrTA:.  Bmendtis  (n°  02  e  03)  cz  Proúeto  de  I-ei

Ordinária    ctpremntado    Por   Parlamentcir   que    crla    o

Prog!rama  `T±mpresa  Amiga  do  BPorte  e  IAp!er"   no

município    de   Jcucweí.    Constitucio7ialidade.   Iiegalidade.

T/iabilidade.    A:Prouafão    Parcial.    Prosseg/uimento    das

emendas. R!9comendaç~oes  acerca  dci liei  Cofl¢Plementcw  n°

95 / 98.

DESPACH0

Aprovo Pcz%.é7/%G#/g o parecer de n° 101  -RRV - SA] -

04/2018  (fls.  20/22)  por  seus  próprios  fimdamentos,  apenas  no  que  se  refere  a

emenda n° 03.

No  que  tange  a análise  da  emenda  n°  02,  reputo  que

houve incursão no mérito da proposta, o  que, nos termos  do arügo 46,  § 2°, do

Reãmeflto lnterno, é vedado a esta Secretaria de Assuntos ]uíídicos.

Salvo  melhof juízo,  a  análise  de  proposituras  se  limita

ao  aspecto  estritamente  técnico,  em  especial  acefca  de  eventual  conflito  com

disposição     constitucional    ou    infraconstitucional     que    impeça     o     válido

desenvolvimento da proposta.

Neste cenário, reputo que o teor da emenda n° 02 não

colide  com  qualquer disposição  consütucional ou infraconstitucional,  tazão  pela

qual feúne condições de fegulaf pfosseguimento, nos moldes delineados a fls.16.
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Contudo, a fundamentação acerca da emenda n° 02 (fls.

20/22),  embofa  flão  consútua  óbice  jurídico  a  sua  regular  tfamitação  - por  se

trataí  de  mérito  -  poderá  ser  analisada  pelos   nobíes  Vereadores   a  fim  de

dimensionar adequadamente a viabilidade da referida medida.

Por   derradeiro,   destaco   a   necessidade   de   melhor

obsefvância  as  disposiçôes  da  Lei  Complementar  n°  95/98í  pelos  respecüvos

proponentes, a fim de otimizar a produção leãslaúva.

urgência.

í Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o

parágrafo  único  do art.  59  da  Constituição  Federal,  e  estabelece  normas  para a  consolidação  dos
atos normativos que menciona.
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